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C)UTRAS EROYIDE:N CI. AS 

Cmar a Munic:ipal de Coiseihe:i.ro L.al a J.ete dec:reta 

.C) TOd O 	C.,  OIY(íï C :10 	( e p r adut (js :q  r ot: óx :1 c os 0 Ç 	a f 1 n s 
1: r: a  obrijado ao usc:' do rereitur:10 própr:io, 
prescrito por engenheiro ajrônomo, par:: a venda 
ao consumidor- , observando ainda: 
i 	o 	ofissional que emitir receita )  dever& 
ter cadastro no Consel ••o :j5c:i  izador competente; 

1 	o produtos constantes das classes toxicoiá 
gic:as 1 e II , 	soment e podero ser ind ic:ados 
quando 	o quadro "1: atol o  ico" no 	apresentar 
alternativa atenuado -a; 
iii 	as dosagens Indicadas para o uso do p rodut: o, 
devero ser especificadas pelo técnic:o respons- 
vei , 	que recomendarí o devido cu:idado na a  11 C,  a — 

R O 

1ica- 
O, alëm do prazo de c:ar(ncia para a comer- 

o: :la  izaç.o 	dos produt os agr :icol as 	submet idos 
ao uso de agrotáxico 

ART . 	. 	o 	j:rofissionai hab :11 :itado que prescrever 	os 
produt os toxicoiág icos das o: lasses 1 e  
I-  e s p o n sab ±1:1 z a d o pelos impact os produz :1 dos quando 
se comprovar a ind icaço indevida 
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( 	. O empregador que f:i.ï o u.so de agrotáxico ou 
afins no proc:esso de produço , 	fica obrigado 
a 	fornec:er equipamentos individuais ao trabalha - 
dor 	de modo que diminuam a :int e ns:i.dacie do agente 
agressivo a limites de toier.nc:,.a. 
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Os 	e s t ai:) e  e  i ment os que c omeï o: J. a J. J. za[TI su115; t  ri  ias 
agr ot o  icas 	sej am a  acad :Lst as ou var ej i s t as, 
ficam obrigados a manter depásit o ::dequado para 
o armazenamento do produto. 

::i::Ç)jJiiç'r).... Fic:a proibida a exposiça'c) dos referidos produtos 
em 	prat: ei eiras ou bai c5es que no ofereçam a 
devida proteç.o. 

bo. 	Qual quer produt o de origem ai] i una i ou v e g e t ai 
colocado :à  venda ao consumidor , com a presenç:a 
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ar 

de 	agrotáx:ico acima dos índices permit idos pelos 
(i v-  gani sinos de saddc e c: omp r ovad o em labor at ó  i  
ac ar r et: ar 	a a p r eenso do p r odut: o e a pun iço 
do 	r C 5 C) ii 5 a v 1 

ART. 6 o . 

ART . 70 

Qual qu.er est abeiec: :Lment o comercial que se dedique 
. 	venda de produtos ai iment ícios de or igem an ±iTIaI 
ou vegetal, e que se constate a presença de 
agrot $xicos Cm suas mercador ias a(- ima dos índ :ices 
aceitos pelos orçian  ismos nac: ionai e :i.nt ernac: lona! 
d 	saLcie , 	e s t ar sujeito, sem prej :1 z das res 
ponsab]. 1 idades civil e penal, 	s sanç'6es previstas 

.,.. 
11 C.> 	i..i J. 

O 	Executivo Munic ipai fará, mensalmente, coletas 
de 	amost: ras de produt os ai i me- nt 1  ias, e as sui:me - 
terá a ani ise laboratorial 

PÍ3RFo. io.- 	A coleta será feita nos seguintes locais. 
1 	em duas quitandas do Mun :i.c: íp lo; 
ii •-- nas  feiras livres; 
iii 	em dois grandes supermercados do Munic:p lo. 

1::'(3RFo . 2o . - 	O resultado do exame dever. ser d ivui gado em 
jornal ioc:al e de grande ::::i.rc:u1aço. 

F'GRFo . 3(3. 	A coleta nas quitandas e supermer':ados C)(--()) Ce 

o  ser van cio um si st ema ci e r od ]i z lo , de 	-For iïia 	CiL 

todos os est abeIec imentos do Mun i(: 1  i . sejam 
+ 1 sc: a 1 J. z ad C)5 
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Sem prejuízo das responsabi. 1 idades c:Lvil e i:enal 
est: atu:das 	na 	l e  islaço t::ederaJ 	e 	Est adual 
pert :Lnent e, 	o desc:umpr i [TI ent o ao ci ispost o nest a 
Lei , sujeita o :Ln -Prator 	5e9iflt CS sançes 

- 	iïitita de 1.000 (hum mii) Un:idades de Valor 
Fiscal 	de Conselheiro La-Faiete , 	a: 1 :ic.vei 	em 
dobro no caso de reinc:icRnc: ia; 

i;j:i:--:10 	do 	lvar: 	cie 	- Punc:ionamento ao 
est abel ecitïicnt o 

II:[ --- cassaç10 definit:i.va do aivar; 

iv 	interci iço  temporária ou definit :iva do 
est ali e  cci ment o 

- 	o 	E:xec:ut ivo Municipal fica obr igado : 	divulgar 
em 	jornal de grande c ircuiaço local as sançSes 
impostas aos infratores ciesta Lei 

ART . iø - 	O Exerut i v o Mun ic :Li:ai 	fica autor iado a -Pa.cr 
c:onvn los 	c:om ent iciades p b 1 icas ou pr :Lvacias 
que 	prestam serviços na i.rea de ani :Lse de agro- 
tóxïcos no Município. 



1:r .  1.í 	 L.e:i 	de D:i.retr:i:es 'çaiïient.r ias e o 	Orçarnent:o 
iri..1:i  cle Si t in:r zà o os V.  eu c: ti r-  So o se ri ec:c;saï:i.os a Exec:uÇ:O 

a Lei 

AIST í 	 receit  Ex  advinda do descumpr irnento desta Leï 
sera destinada a um centro de e:udos; e incent:i - 
vos 	ao uso de mt odos alt ernat :Lvos de c:ont rol e 
de pragas e doenças  na agricultura 

FÉ 	13 	IRE vogam-sy: as disposiçóes em contrr ia, entrando 
esta Le:i em vigor na data de sua public:aça 

SALA t'S  sEssSE:s  , íø DE JUNHO E,  Eu i994 

VI:IADOR :[vAN DA EM AM ÍAVARI 
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LJI 	V. :11:: 	:::: ii:..::: 	1:11.: 

O 	cont role da venda e do uso de i:rodutos agrotôx:ic:os •' um 
dever do Poder Püb 1 ic:o Mun i  ipal , no sent ido de preservar a vicia 
C o meïo ambiente sadio. Esta afirmaço baseia—se no dispost:o 
no 	Art igo 	225, par.cJrafc) io , inciso ti da 	Const 1tu1.ç10 i::ecli 
no 	Art 19  2i4 parágrafo i  . , inciso V 	d. Const ituiço do Estado 
de 	Minas Gerais e no Art 1 	229 da Lei Orgânica cio i'lunic: 3,pio 
de 	Conselheiro l ... afaiete 

Cotri a a ovaç: à c cio p r esen t e Pr o  et o d e Lei 	p r et en ci emos r e- 
guiar izar essa aço f:iscaiizadora, garantindo assim, uma boa 
quj idade de  vicia  para quem trabalha em loc:ai onde se usa os 
refer :i.dos agrot áxic 	 m os e para que c:onsome os aI iment os, 	que na 

*Ia 3. 0 1—  J.  a das vezes rec:ei:)em uma dose cio referido produto, 	quando 
em 	fase cl e p 1 :n t :1.  o 

SALA DAS SESSE:S , 10 DE JUNHO 	J. ?94 

VEREADOI IV 	DA SILVA t 	ARES 

us 1 
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$ â i 

1è 



1 
ClÃMAnA HUt4IcIFL DE: CONS AFITE 

PARECER :CA CC)M 1 SSC) DE L.EG 1 SL.AÇO E: JUST CA AC 	PROJET(3 

DE L.I Nc) . 

:L: L. A T 6R i o 

k 

.1. 	 .. SUMA 
.... .7 A ço os C3 1  i 	:c VA 	QUE 	1' :E13F3E 	13O13R;: 

Ah1ALE IN iE:NTo 	E 	uT:J:I...:zçc:) 	:cc: 	coTcxicO:3 E: 	P1 i :ii 	, 	1::. 
f) ti1 t\Ç' 	RI. 0 1f) 	1 

E Li N D A vi E N  A Ç O 

(• 	 :t::L' 	 ': 	 nC); 	 :;./:: 

	

c:oITp€t do rrc::Lax 	cic 	i1LI1C:1.(:) :.c 	Em ai 	i Esq :l.1.ï 	1 ca i si 	se t.L:) 1 ErTic:it : •i•• :•• 

is 1.cri.ts EsSadlialAs as 	 , 	 cIIj.:L. I:r.1 

nc:' 	C1 11 C 

:i:s: c 	c;t (:), 	em se 	 Tl:t.iL.::c) se . 	zx ri si 1 i. se em 	cc 

I 	Es  1 1) 	d c 	L ( 1 	... TI t C i 	í1 ( 	eu c 1  c li liI 	1 ex 	 . D oJai na 	al 

c:OfflPE't '?n  C: :i. ai. 	1 «j :Ls1 ma t :i.va 	inur i. c- 	:.:x 	vcz 	CiU(i. 	».kO 	Ci i(:) 1 

	

ti al 	tiJr:L 1.k::1 	in tA :it:' 
lc1.r L(II 	l 	es 	1h..) 	 1.11 	1 	e 	c Em -P i li( 	em 	r 	) 	j 	se C) 	1 i v11 

u ri i Si 	J Es (j  i as1 si i 	( 	flI 	-t - 	1 	 1 	J. 1  

:rI.I 1 	1JI.:)L Em si 	J.. 1.i, 	ciE-:!.tc)i.:\l, 	1ï:i.c, 	iTl:v:;.tilTio, 	:jVCj - 

: - ;p.Ci.:kJ. 	do Trabalho 	 c) se 	csos) 	- or 	outïç: 

1 	I lJ 	 1 	

\Ç 	

t\ in em Eu lu í 	i L 	II 	i 	1 1 li' 	)estas; kOIS *E 

o...g ai n:i. 2a INç::- o 	nac:i.on:.1 	ciE e ia pïeJc) 'z- condiços para o 	emxerci — 

cio 	C1 cx si 	rofiss'6es (yï :L+c)i 	 -r-  c) asp'::cto ciu: 	v Eu  ï:i. 
i.jct cl 	 :1 li k-:' 	 si 	c (:> - v:I:: :Lcri:::-- 

1 	 CiCi si 	ci:i. - 1:)c) se :i.t: ri.i': 

1:) zi r zi 	::) 	emï' ai  r:Lc) 	ia ri!]l:ic:(1 ir. 'm:Lc::ip1 	-  F ai t:j kr -t' 	vLc 	p c1': 
;:)cpr:i.c) 	ráUtC)ï 	flO 	art - 	J. i. do FOÏC)jctC) - 	::cYt::Tt  ri Lo, 	aper 	cIa 

1::1. 	:irit: 'I1Ç: 21 (D 	d 	(3 l- . 	:::l:1T1 	:II:i. 	c:lJT1JD.ï: :i. .1. h na... 
TtC) SI , 	 Cc)1yl 	CO c1 Em iaae:cï' 	iae:- i<l. 	 1e:g.1, 	do 

c es 	1._' - :1 	c ivi 	ZR;-ç:o 	:etid c es rTI 	v:L as :ra 	cjLÃc 	<o 	11 (D Ás os O 
er ;t: em  1cl:I.ty1€- ltc:i, 	 t:i1TIt Eu 	13 Eu l-  t-  i. ri em n i: se se 	eiC) 	d:i.r Em itc 	c:c) --- 

cIo 	t: i-  baiko) 	b es m c:c:'iTo :'V:::r 



CONOL.USO 

LJ*t I: 	C:C)1:F. SSES E3 	flE 	c;c:'sio :ÜE: i. 994 

r' 

'vLkE:%:LiC.:: 	 ;;. 	.JC)E3~lo EE.  

I:1 t:: i...' t 	i:' 	:;1:.J: 	L..i:::>c.c: 

ES ') / 94 

o 


